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SEINFRA
SECREIAruA OE ÉSÍADO

oE NFRÀEsrRuruR E H^8ÍT^çÀo ESÍADO OE MATO GROSSO OO SUL

Campo GrandeÀ,ÍS, I I de novembro de 2005.

Prezado(a) Seúor(a),

Atenciosamente.

É com grande satisfação que estamos entregando a Vossa Seúoria o imóvel para o qual foi

contemplado.

Nesta oportunidade, em nome do Govemo do Estado de Mato Grosso do Sul, representado

por sua'Excelênci4 o Govemador Zeca do PT, manifestamos nossa felicidade em poder estar

iealizando aquele que sem dúvida é um dos maiores soúos de todos os cidadãos, que é a

aquisição de sua casa PróPria.

Desejamos a Vossa Senhoria que, a partir de agora' tambem outros sonhos possam ser

realiiados, esclarecendo que eita AGÉNCIA DE HABITAÇÃg P6PULAR DE MAT6
GROSSO DO SUL - AGE!{AB, coloca-se ao seu inteiro dispor para todos os esclarecimentos

possíveis quanto ao seu imóvel .

.t, ÀI'íARI
AGDiretor

Ilmo(a) S(a)
Beneficiado(a) do
Loteâmento Urbano de Jateí

Jateí/MS.

'DÀ CRUZ
BHAB

\
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SEINFRA
SECREIÂFIA DE ESTADO

o€ ,lrFRÂ+srRUruR EH AÍT ÇÀO ESTADO DE MÂTO GROSSO OO SUL

*PROJETO NOVO HABITAR"

Município: JATEI - MS

Beneficiado(a): ZILDA ERNESTINA DOS SANTOS

Declaro que recebi em, 77 de novembro de 2005 as chaves e a posse

definitiva do imóvel acima identificado, para imediata ocupação, em
boas condições de habitabilidade com todos os equipamentos
hÍdráulicos e sanitários necessários e em perfeito funcionamento e
encontrando problema na construção, devo comunicar por escrito no
prazo de li(cinco) dias úteis a pattir desta data, para as devidas
providências.

Declaro ainda estar ciente que os pedidos de ligações de energia
elétrica e abastecimento de água, são de minha responsabilidade,
assim como o pagamento de impostos, contribuições e/ou taxas que

venham a incidir sobre o imóvel ora recebido.

Declaro, outrossim, que tenho conhecimento que o pagamento das

contribuições incidentes sobre referido imóvel, dar-se-á a partir de j0
de abrit de 2006 (7oo/o do Salário Mínimo Nacional).

Estou ciente também que o abandono ou a transferência do imóvel ora

recebido ensejará na cessão do mesmo a -outra 
família, conforme a

ordem de seleção e classificação (TNSTRUÇÃO NORMATTVA AGEHAB
N.O 02/2OO-3, APROVADA PELA RESOLUçÃO SEINFRA N,O

o29/2OO3).

JATEÍ/MS, 77 de novembro de 2005.

lNv b\
ASSINATURA

TERMO DE RECEBIMENTO

CPF: 142.9i4.098-31 Fone de Contato:

LOTEAMENTO IIRBANO DE JATEÍ
Quadra: 38 Lote: O73

E



SEINFRA
SECREIÀRIA DE ESTADO

oE tt{FR €sÍRuÍuRA E H BITAçÂO M
C'orc' no Pcpr-,.r.
Grosso do SulPUIÂF OE i,4ÂÍO GROSSO DO SUL

CüÁUSAI'A PRT'/IETRA - N TIIVESTTIÍENTO
A AGEHAB transferiu recursos do Eundo de Investimentos

para aquisição de material de construção cÔm o objetivo
unidades habitacionais, no empreendimento denominado,
t RBÀNO DE JÀTEÍ de propriedade da ÀGE tÀ8, registrado e

matricula n, 11.994, no Cartório de Registro de lrnÓveis
SI'L-MS .

Sociars-FIS,
de executar

LOTE AI.íENTO
averbado na

de FÁTII.IA DO

o

CONTR:ATO PARTTCT'Í,AR DE TIiMESTIMENTO SOCIAL, COM

oBRrcAçÃo DE RESúflAÍ.áO.

A ÀcúrícrÀ DE ,raBrr áo PoPvr.AR DE l,ato GRosso Do svL, âutarquia criada
pela Lei n.2.575, de 19 de dezem.lcro de 2002, inscrita no CNPJ sob
o. 05.472.304/0001-75, com sede no Bloco xIV dô Parque dos Podêres,
nesta capital, doravante denominada AGETIAB, nestê ato representâda
por seu Diretor Presidente àrn,.II'Dp VALN DA CRUZ, brasileirÔ,
casado, advogado, cIlRG n. 15.193.85?-x expedida pela sSP/sP, cPF n.
035.573.918-0'1 , residentê e domiciliado em Campô Grande/Ms, e ZILDA
ERNESTTNA DOS SA1{TOS, BBIASTLETR,A, ÀIrrôNortÀ, cÀsàDÀ com vÀr,MrR cosrrg
DOS SN{ÍOS, CrlRG. n." 41 .131-SSP/!m, CPF. ^." 

L42.93{.098-31, e

cIlRG n. o 12.181 . rl6o-SSP/SP, CPF. n. o o32.274.L98'07
respectivamente, residênte e domicj-liado (a) em JÀTEI - MS, doravante
denàminado(') BENEgÍcrÁRroÀ) DEwDoR@, tên justo e contratado o que

segue:

CüíÍ//SUÍ,À SEfl'NDA - N UAI,.R N TNVESrI'''ETÍTO
óãi aeNErrczáR lo» DE:l.E,wRÃ) fol selecionado(') e contempJ-ado(") com a

unidadê habitacional construidâ no fote n. 013, da quadra n' 38, do

LOTEBT{ENTO URBAT{O DE irATEÍ, no municipio de ,rArEI - MS, cujo vâlor
de investimento, êm valores atuais, é de RS 3.600,00 (três mil ê

seiscentos reais), que equivale a 120 (cento e vinte) parcelas de

10t do Salário MÍnimo Naciona.L, correspondente ao subsidj"o do

materia.I de construÇão utilizado nesta unidade, de acordo com os
projetos arquitetônicos, elétricos, hidráulicos e sanitários,
fornecidos pela ÀGEHAB.

crÁusur.A rERcErRÀ - DAs coNDÍ,ÇôEs
O(^) Bgtr1gtrf CZJíR ZO@ DEWDORír' se obriga pelo cumprimento das seguintes

condiÇÕes:

1) ocupar o imóvel no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da

datà de recebinento das chaves, prorrogáveis por igual periodo,
desde que, por motivo justificado e aceito pêIa ÀGEEAB,'

2) A não ocupação do imóvel no prazo estipulado no item
implicará no imediato cancelamento deste contrato, ficando
autorizado a AGEIIAB a transferir o referido imóvel para outra
familia;

3) Comunicar para a ÀGEEÀB, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após
a êntrega das chaves, eventual defeito ou falha verificada no

imove.I ;
4) Restituir o investimento de quê trata a cIáusu1a Primeira;
5) Usar o imóve.L exclusivamente para residência sua e de sua

familia;

t
a

0t



6)
1t

8)

9)

nm^E-H*m SEINFRA
sÉcREr§! 0€ E8r 00

D€ rr{rR {sTRUÍun^ E HAE[ÍAçlo M 0 Gro$o do sul

Manter o imóvel em perfeito estado de u9o e con§ervaÇãoi
Não vendex, ceder, doar, emprestar, locar, tlansferir ou alienar
a qualquer tipo, o imóvel objeto deste instnmento, sen explessa
autorizaÇão da AGEHAB, pefo prazo de L0 (dez) anos, confolne
InstruÇão Normativa ÀGEIIÀB n. 02/2003, aprovada pela Re§oIuÇão
SEINTRÂ n. 029 / 2003;
Responsabil i za!-se peto paganento de itnpostos, taxas e

coniribuições que inciden ou venhan a incidir sobre o imóve1;
Cumpri! as obrigações e condiÇões estabelêcidas neste
instrumento.

ct Ávsura QaARTA - D RúsrÍrúÍúo Do rlrvEsftuENlll,
a inportância convencionada na Cláusula Segunda tem caxáter de

investinentosocial.nosLernosdaLein.2.l05/20oo,daqualo(.)
e'Ã,.tcz;lnro@ DWÍNR@ 5e confessa devedor('), obrigando-se a

restituÍ-Ia diretamênte ao Eundo Estadual de HabitaÇáo e

Desenvolvimento urbano, conforne dispositivo da Lei n' l'429/93'
ar:t. 3ô .

Pârágrafo Pri.Deiro - A restituição será efetivada êm 120 (cento e

vlnte) parcelas mensais e consecutivas, com valor unitár-io
equivalente a 1Ot (dez por cento) do salário nlnimo vigente à data
de seu efetivo Pagamento.

earigraf,o segundo - o vencinento da§ parcelas recairá no dia 30

(úinta) aé cada nês, com tole!ância de 10 (dez) dias para o efetlvo
pâgatnento, vencendo-se a plineixa O6 {sei5) neses após a entrega da

l.-rrriauaa habitacional ou da assinatura do contrato' o que ocorrer
pr j.meiro.

raiágraf,o I€rcairo - Não sendo a palcela paga no vencinento' alérn de

§ua atualização, no caso de eventuâ1 reaiusLe do salário minino'
será acrescida de juro de nora de lt (un por cento) ao nês e multa
de 2* (dois por cento) ao mês, a serem cobrados no rnê§ sub§eqüente

ao vencido.
Paráglafg guarto - Os valores, incluindo as de§pesas com as rene§sas'

"a-rao 
pago" através de carnê ou boleto bancário mensal eÍni'tido pela

ACET AB e enviado para o endereÇo do imóvel'

ct;íosota QoÍtÍl^ - De GâRÀ rIÀ
para qarantia do cumprimento das obrigaÇões as§umidas neste contrato'
'- J"" rãÉÉãailr Íot^t' wvEDoRtN declara ter ciência que sonente poderá

escriturar definitivamente o imóvel, após concluÍda a restituição do

investinento ou eln caso de liquidaÇão anEecipada'

Parágr.fo Único - oG} EEtwt'rclÍRrol^, 
'EyED,F.(N 

se obriga, tambén, a

reiolher, juntamente com as prestaÇões mensais' durante um periodo
ãà ,,o *inirno 06 (seis) to.""", utna parcela correspondente a 1/6 (un

sexto) do valor cobrado pelos caltórios de registro imobiliário para

Iavrar e registrar a estritura pública de constitui-Çáo da hipoteca

"obreoi'rnóvelebenfeitorias,nosternosdocaputdestacláusuIa,ã"iãti""nao, desde já, a 
^GEEIB 

a providenciar Ôs referido§ atos'
cuios conprovantes a. á."pe"ts ficarão à disposiÇão do(')
-illÉ*zgtctÁpio'' DEtEúR,r), quando finatizada a re§pectiva quitação'

l



sEcRErÁRn 0E EsÍloo
0E rriFRÀ,ESTRUTURA E HÀ8lTÂçÀ0 M Grosso do SulOT MAÍO GROSSO DO SUL

ctÁvsvr,t sExÍA - aa nsscrsÂo
O não pagamento de 03 (três) prestações consecutivas ou alternadas,

importa em exclusão do (') BEÀIEFI:?IÁRIO0 DEWNR@ de qualquer
programa habitacionaf do Estadô, no vencimento antecipado da divida
e na rescisão do presente contrato. desde já autorizando a À@IIJIB a
util-izar as ímportâncias eventual-mente pagas, a título de
conpensação pela ocupação do imóvel, cujo valor de }ocação poderá
ser arbitrado j udicialmente .

clÁvsvr,A sÉTnn - DAs oBRÍ.aÀÇõEs
Após a entrega das chaves e assinatura do Termo de Recebimento, a

AGEEAB não tem mais responsabilidade pela guarda e manutenção do
referido imóve1, que passa a ser assumida exclusivamente pelo(n)
BENEFI.caÁaÍoâ( DEWNR@, incluindo eventual invasão ou depredação
das instalaçÕes por terceiros.

Paráglafo PliEeilo - Se houver necessidade da ÀGEEÀB recorrêr ao
judiciário para reintegraÇão de posse, pelo não cumprimento de
qualquer das condições estabel-ecidas na Cláusula Tercêira deste
instrumento, as custas judiciais serão de re spons abi l idade do{')
BENEET1üáRT2(» IEVEDOF.(À) .

Parágrafo sêgundo - Caso ocorra invasâo ou depredaÇão do j.móvel, âs
medj,das judiciai-s cabivei-s, para reintegração de posse e/ou reparos
no imovel, serão de exclusiva responsabilidade do{") BEiMEtrÍcriíRroo)
DEIIENRÀ).

Pa!ágrafo Eerceiro - Se o beneficiário abandonar o imóve1, este
automaticamente reverterá à posse da AGEHAB que o destinará a outra
famiLia previamente selecionada, independente de quem invadir o

imóveI;
Parágrafo quarto - As obrigaçÕes assumi-das neste contrato se comunicam

aos herdeiros e ou sucessores dos contratantes, no caso da falta
destes .

cüÁosalA oTTAvA - DO 
"OP<OÀs partes elegem o foro da Comarca dê Fátima do Sul/MS, para dirimír

questão relativa à intêrpretação deste instrunento, em desfavor de
qualquer outro por mais privilegiado que seia.

E, por
02 (duas )

presença
vias de igual

assim estarem justos e contratados,
teor e forma, Para

presente
efeito,

em
na

de 02 (duas) tes munhas .

Jare i /MS ,

A CRUZ
IDENTE

! I eL,"^^ (, 7*"-'0 ü
Benefíciário

TESÍETTUNHAS:

[*

AGEHA

Beneficiária

D

D SEINFRA

firmam o
o mesmo

\ -l_
.b*t6



: ZILDA ERNESTINA DOS SANTOSNOME

IONALIDADE: BRASILEIRANAC

ESTADO CIVIL: CASADA

PROFISS O: APOSENTADA
RG:2 463 525 SSP/MS CPF: 142 934 098-31

NE DE ER ANM Eo LÇo GAB R N"78 ME J ET /Me PE 779 20-0 00
LEFONE: (67) 9 9616-s148TE

DECLARAçÃO DE HtPOSSUFtCtÊNCn
DECLARANTE:

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiar
é de até 05 (cinco) salários mínimos, e que nâo tenho condições de arcar com as despesas
inerentes ao presente processo, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, necessitando,
portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei
no 1.060/1950 (Estabelecê normas para concessáo de assistência judiciária aos necessitados) e
art. 98 e seguintes da Lei no i3.105/2015 (Código de procêsso Civit).

Jatei - MS, 26 de novembro de 2025

DECLARANTE

ZILDA ERNESTINA OOS SANTOS

OECLAR.ANTE

VALMIR COSME DOS SANTOS
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: VALMIR COSME DoS SANToSNOME

CIONALIDADE: BRASILEIRoNA

ESTADO CIVIL: CASADo
PROFISSÃ O: APOSENTADo
RG: 2 740.001 SSP/MS CPF: 032.274.198-07

ÇNE ED RE o MA oN E L SAN H ES EM TJA E /M e
TELEFONE: (67) 9 9616-s148
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ZILDA ERNESTINA DOS SANTOSNOME

NALIDADE: BRASILEIRANACIO
ESTADO CIVIL: CASADA

PROFI O: APOSENTADA
RG:2.463.525 SSp/MS CPF: 142 934 098-31

NE ED R E o MAN Eo L CN EH S JAElvl ET eM EP 'ró 27 00-0 0
TELEFONE: (67) e 9616-5148

PROCURAçÃO "AD JUDtCtA"
OUTORGANTE:

OUTORGANTE:

ouroRGADo: cARLos EDUARDO VALENTIN WARKEN regutarmente inscrito na ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617 , ambas representantes da sociedade de
advogados.

PoDERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia', atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,
podendo propor contre quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no
artigo'105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de pequeno Valor e/ou
Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, ES cial de rom
a reo ularizacáo doís) imóve l(eis) em e do outo nte , através do Programa Lar Legal
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VALMIR COSME DOS SANTOSNOME

IONALIDADE: BRASILEIRoNAC

TADO CIVIL: CASADOES

PROFISS O: APOSENTADO
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